
• •  

• 

• 

.ft. 

• • 

lJOICI 
------------ ESTADO DE SÃO PAULO---,------------

O SENI-lOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua

ritinga, Estado de S�o Paulo, no uso de suas atribuiç5�s legais, 

FAZ SABER que a camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro

mulga a a e guinte Lei:-

ARTIGO 19 - O COMPLEXO DE ABASTECIMENTO DE 

AGUA do Parque Residencial Laranjeiras, constituldo 

aasa de máquinas e bomba de eixo prolongado, desta 

-se-á ''EMÍLIO RODRIGUES''. 

de poço profundo, 

ci'dade ' J denominar 
-

PARAGRAFO ÚNICO -

• • 

nome do homenageado, constará a inscrição 

Da placa indicativa, sob o 

''EM'tRITO EMPRE'SARIO. E DEDI 
-

CADO ESPORTISTA ''. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na da-
.. . 

ta de sua publiaaç 5o , revogadas as disposiç5es em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT aos 13 de outubro de 1.994. 

Q CARLOS NUN S DA SILVA . 

- refeito Mun aipal-

Registrada e publicada na Secret . a Prefeitura, na data supra. 
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VERA LÜCIA GIBERTON BOSCHINI 
-Direto •a da S e c r e taria-
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